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ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 010/2010

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 001/2010, a empresa Centro 
de Integração de Estudantes - Estágios – CIN, com 
a Taxa de Administração de 04% (quatro por cento) 
sobre o valor das bolsas-auxílio e auxílio-transporte.

2 – Fica homologado o procedimento licitatório refer-
ente à Tomada de Preços nº 001/2010 – Contratação 
de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de ad-
ministração de estágios para estudantes em exercício 
de atividades nas áreas da Administração Pública Mu-
nicipal de Piraí do Sul.

Paço Municipal em, 23 de março de 2010

PORTARIA Nº. 047/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 443 de 03 de março de 2010.

RESOLVE:

1. Desligar o servidor Público Municipal ELISEU DA 
FONSECA FERREIRA, lotado na Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura – Defesa Civil, com a função de 
"MOTORISTA”, de suas atividades junto ao Município, 
de conformidade com a Lei Municipal 1601/2008 de 
25 de março de 2008 – PROGRAMA ESPECIAL DE 
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, a partir do dia 28 de fe-
vereiro de 2010.
     
2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
22 de março de 2010

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 048/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando Atestado 
Médico;

 
RESOLVE:

1. Conceder a servidora Pública Municipal KAREN 
APARECIDA SANDRINI, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, com a função de "Auxiliar Administra-
tivo”, Licença Gestação de 180(cento e oitenta) dias, 
de conformidade com o que dispõem o parágrafo 1º 
do Art. 392 da consolidação das Leis do Trabalho, Art. 
3º do Decreto 75.207/75 e Lei Municipal nº1568/2007, 
com início em 15 de março de 2010 e término em 10 
de setembro de 2010, devendo a mesma retornar as 
atividades no dia 11 de setembro de 2010.
                                                                                                 
2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
22 de março de 2010.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


